
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

Decreto 1903/2012

DECRETO Nº  1.903/2012

(10 de janeiro de 2012)

Dispõe sobre: NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DO IDOSO (CMDI), CONFORME LEI Nº 818/2011.

                                                                                        

				JOSÉ ANTONIO PARIZ JUNIOR, Prefeito em exercício do Município de Franco da Rocha,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                          DECRETA

				Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, para

o biênio 2012-2013, os seguintes membros:

Segmento de representantes de profissionais liberais

Titular: Luzia Calixto Porto

Suplente: Cassia Matos Rocha

Segmento de representantes munícipes idosos usuários de programas sociais

Titular: Clara Antonia Teixeira Franco

Suplente: Antenor de Camargo Ortiz

Segmento de representantes munícipes idosos

Titular: Cleusa Martins de Lisboa Souza

Suplente: José Antonio Tessarin

Segmento de Entidades Sociais que possuam Programas de Defesa dos Direitos dos Idosos 

Titular: José Aparecido da Rosa
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Suplente: Adílio Luiz Ferreira

Segmento de Instituições de Longa Permanência

Titular: Lilian Ribeiro da Silva

Suplente: Luiz Antonio Pinto

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:

Titular: Antonio Miguel de Barros Neto

Suplente: Clodoaldo José de Moraes

2. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:

Titular: Patricia Maria do Nascimento

Suplente: Maria Zélia de Araújo Lima de Castro

3. Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Patricia de Souza Barbosa

Suplente: Irene Beverinotti Calonico

4. Secretaria Municipal da Fazenda:

Titular: João Batista de Faria Filho

Suplente: Rodlaine de Carvalho Mariano

5. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura:

Titular: Mariza Ferreira Silvio

Suplente: Wanderley Adão Soares

                          Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1.593/2009, de 26 de agosto de 2009.

Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 10 de janeiro de 2012.
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 JOSÉ ANTONIO PARIZ JUNIOR

 Prefeito Municipal em exercício

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos da Prefeitura do

Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local de costume, na data supra.

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

 Secretário Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos
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